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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N. 1.922 .. B-1956 

N A 

Redaçao Final das emenda. da Camara d 8 D putados a 

projeto • 1.922-A, d~ 1956, do Senad Federal, que medifica 

art. 534 da Consolidação das Leis do Trabalho ,. 

N. 1. 

N. 2. 

Suprima-se G art. 2Q d pr jet • 

Comissão d Redação, em ,,& de fevereiro de 1957 • 

~.QO~. · . ';;:- ,President. 

VEIRA FRANCO 

Relator 

\ c:::: _ _ _ 

• 

• 

• '0 



• 

• 

", 4 .. ~ " , '"' 
. 
t 

.' 

/ 
( . 'J 

I 

de 1956 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 

fim de que se digne submeter à consideração da Câmara dos Depu-
, 

tadoB, o incluso autografo do projeto do Senado, que modifica dia -
posições da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex -
... cel.neia os protestos de minha distinta consideração. 

Senador Vivaldo Lima 

- , 
19 Secretario 

.. 

Excelentlssimo Senhor Deputado Dlvonsir Côrtes 

FPimeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

AVB/ 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Modifica disposições da Consolida­
ção das Leis de Trabalho • 

/ 

Lido na sessão de 17-7.56. As Comissões de Constituição 

e JustiC;& e de Legislação Social. 

Pareceres n 2s . 748 e 749, de 1956, lidos na sessão not~ 

na de 17.8.56. 

Em 27.8.56., em 1& discussão, é aprovado artigo por artig4 

Em 5.9'.56, em 2& disCllssão, é aprovado sem debate. 

Parecer n l 872, de 1956, lido na sessão de 13-9.56 • 
. 

Em 19-9-56, em discussão única, é aprovada a redação fi-

1 constante do Parecer n l 872. 

A clmra des Deputados. 

SENADO FEDERAL, EM~I DE SETEMBRO DE 1956 

Avsl 
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Modifica disposições da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 11 - O art. 534, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 'n l 5 452, de 12 de maio de 

1943~ passa a vigorar com a seguinte redação • 

."Art. 534 - t facultado aos sindicatos, quando em 

nÚMero não inferior a 5 (cinco), desde que representem a 
~ 

maioria absoluta de um grupo de atividades ou profissões, . ' 

idênticas, similares ou éonexas, organiz&rem.-se em fede­
, .-;;:" 

ração. ij 

§ 152 - " Se ja existir federação no grupo de ativi -• • 
dades ou profissões em que deva ser constituida a nova en -, 
tidade, a criaçio desta nio podera reduzir a menos de 5 

, , 
- (cinco) o numero de sindicatos que aquela devam continuar 

-
, filiados." 

, 
Art. 21 - Os atuai. paragrafos 11 e 21 , do art • 

534, passarão a ser, repectivamente, 2 1 e 31 • 



, 
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PARECERES 

s. 718 e 749, de 1956 

N.O 748. de 195ô 

Da COrnlSstlO de ConstituiÇão e 
il!diça. sôbre o Pro;rto de LeI do 
(" t:nado 71' 31. de 1956. qlle modIfica 
c1ispos:çõcs da Consohdação das Lei!! 
io Trabalho 

~·13tor: Sr. Daniel Krkger. 

l,. <lrrigo 534 da Consolidação das Leis 
dt. Trabalho facultil aos sindicatos, quan­
d er.l número nào inferior a cinco e 
n'pr,:,sentando um grupo de atividades 
() I profissões idênticas, simiiares ou co­
nr:.<:!:. organizarem-se em federações. 

-'e acõrdo com essa redação, o dcs­
li umcnto de uma das entidades sindi­
ca 1._' elo seio da federação que tenha o 
nGllic:r-<) mini ruo de filiados importa:á na 
ex~i;]ção dela. 

O pi"Ojeto em exame visa e obviar tal 
sitl'ação. acrescentando ao mencionado 
~dr~'dO' 534 um parágrafo com a seguin­
te redação: 

«Existindo já federação do (Jrupo 
<=0 qual pe~tença a nova entidade, a 
organização dest;1 não poderá acar­
retar a reduP1..Q a menos de cinco 
dos sindicatos, que continl!ari:o fi. 
'iados àquda». 

"?do di:;postivo em aprêço se asse­
gu, a a exist~ncia da federnção ja e. is­
ten:e, no caso de organização de nova 
(' Ldé:de do? ÇjTáu superior no mesmo gru­
p de atividades. 

- o ponto de vist;1 COi1stitucionZlI. ni'ld;1 
h; a ,-'" -. ' impeça a ap~·o 'i:'s: I,) co P"Oj t,_ I 

no e;;ame de cujo mérito opinará a douta 
Comissão de Legislação Social. 

Sala das Comissões em 31 de julho 
de 1956 . - Argemiro de Figuei.edo, 
Presidente em exerci cio . Daniel Kriege:, 
Rela tor . - Gaspar Velloso. - R.uy 
Carncrro. - Moura Andrade. - Lima 
Guimarães - A ttilio Vivacqua. 

N.o 749. de 1956 

Da Comissão de Legislação So­
cial. sôbre o Pro;eto de Lei do S e~ 
nado nO 31. de 1956 . 

Relator: Sr. 'oão Arruda. 

I - É altamente meritório o objetivo 
Yisado pela proposição. Deseja o seo no­
bre autor. facilitando a criação de Ee­
d('rações. proporcionar maior expansão 
do sindicalismo no Brasil. 

II - Em sintese, o projeto determina 
i'l reunião em federações, dos sindicatos, 
nunca em numero inferior a c:nco, desde 
que representem a maioria absoluta de 
t:m Çlrupo de atividades ou profissões. 
cum o mesmo ÇJrau de identidade, se­
lJ1clhança ou conl'xidadc 

III - Assegura, por outro lado, a 
existência da federação do grupo cons­
tituído, vedando e proibindo a diSSOciação 
c dcslig~mcnto de qualquer sindicato, 
que, em face do enquadramento, per­
tença ou sc;a filiado à novel entidade, 
C;üando, poderia resultar em redação de 
menos de cinco sindicatos, o que viria 
imolicar, em consecüência, sua extincão. 

ÍV - O critéri~ proposto, realm~nte, 
r:~J cO;1stitui novidade no direito s;ndicClI 



-o -
lO 
I( ... 
u 

CD 
11) 
O) .... -N 
N 
O) .... 

.,0 

':"Z 
!!...J 
.3a. 

I 

O 

""'" 

-2-

brasileiro, tanto que a legislação espe­
cífica, anterior à Consolidação da~ Leis 
do Trabalho, já admitia a constitu;ção 
de federações por atividades similares 
ou conexas, oriundas de sinc:icatos Lic 
éltividades idê2ticas. 

V - «Os principios que regem :l 

constituição das F ederações são os m~~· 
mos que regem a constituição dos sin­
dicatos» - assim é o pensamento da 
lei . t!:ste é o critério a que obedeceu 
o autor do Projeto. 

VI - A providência alvitrada surgiu 
da necessidade inadiável de se adoLlt 
outra política, compatível e consubstan­
ciada nos limites que disciplinam a vi· 
gente legislação, firmando-se as nCVJS 
bases da futura estrutura da pluralidade 
sindical. A medida preconizada se impõe 
pela oportunidade que propicia aos sin ­
dicatos da mesma nature;:a econõmicu ;) 
associação ou ó agrupamento em fede­
rações, não só pela afinidade das ca~ 
tegorias que encerram, mas, sobretudo, 
pelos conceitos de similaridade ou co­
nexidade que se ident ificam de moâo ge­
neralizado. 

VII -' Ao legislador nesm Comissão, 
cabe, efetivamente, apreciar o aspecto 
exclusivo da matéria com rdação ao 
meio social. 

A solução pretendida concilia perEei­
tdiJ1ra'C oS reais interêsses da represen­
tação das categorias econômicas. E. por 
outro bdo, respeita, plenêtmente. a in­
lCÇlridade das entidades do mesmo grilu 
atualmente constitui das . 

!fI - Não [crinJo os principi05.k­
men.res da nossa legislação sindical MóI, 

possibIlitando, pelo contrário, dentro d 
no\'o critério de enquadramento, a futura 
organização corporativa das diversas ati­
vidades ou profissões idênticas, simib­
res ou conexas, praticadas no país. 

IX - Plausível, portanto, sua adoç'o 
«in tctum,>, nos têrmos propostos Fdo 
signatário da proposição, pela elevada 
convenií'ncia do seu conteúdo, inspiraqo 
nos ilnseios naturais de todos os graros 
de atividade ou profissões. 

X - Opinamos, em conclusão, 3:;<1 o 
projeto aprovado. 

Ê.<te o nosso parecer. 

Sala dL1s Comissões, em J O de agõsto 
de 1956. - LIma Teixeira, Presidcn~!:. 
- lo/io Arruda, Relator. - Rcmy Ar~ 
chcr. - Ruy CarneIro. - Fí8 .• ci~co 
Caibtti. - Pt'imio Beck. 

Pareceres publicados no "Diér!J:; do 
Congresso Nacional" de 18 de a'16.it'J 
de 1856. 

, r 

Departamento de Tmprena Na~ional - Rio de J aneiro - llrasil - 1956 

} 
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SENADO FED2:RAL 

PARECER 

N." 872, de l fJ[)G 

Redacão final do Projeto de Ui 
do Senado n.o 31, de 1956 . 

Relator: 51'. Saulo Rama 

A Comissão apresenta a redação fi· 
nal (fls. anexa) do Projeto de Lei 
n.o 31, de 1956 de iniciativa do Se­
na.clo Federal. 

Sala das Comissões, em 11 de se­
tembro de 1956. - Ezechias da Rocha 
Presidente . - Saulo Ramos, Relator~ 
- Argemiro de Figueiredo - Ruy 
Carneiro. . 

ANEXO AO PARECER N,o 872 , 
DE 1956 

Redação Final do Projeto de Lei 
do Senado n.o 31. de 1956, que mo­
difica disposicões da C:msolidacão 
das Leis da ri·aba/lIo. . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.· 1.0 O art . 534, da consolidação 

das Leis do Tl'abalho. aprovado pelo 
Decreto-lei 11 .° 5. '152. de 1.0 de maio 
de 1943, pa.sSa a vigorar com a se· 
guinte. l'edação: 

,. Art. 534. E' facultado 80S sincil­
cates, quando em número não inferia:' 
a 5 (cinco), desde que representem fi. 
ma:oria absoluta de um grupo de ati­
vidades ou profissão, idênticas, simi­
lares ou conexas, organizarem-se em 
federação. 

~ 1.0 Se já existir federação no grup 
de atividades ou profissões em que 
deva ser constituída a nova entidade 
a criação desta não poderá reduzir 2: 
menos de 5 (cinco) o número de sin­
dicatos que àquela devam continuar 
filiados" . 

Al't. 2.° Os atuais parágrafos L" e 
2", do art. 534, passarão a ser, res­
pectivamente, 2.° e 3.°. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigo!' 
na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

Parecer publicado no " Diário de. 
Congl'esso Nacional", de 14 de setem ­
bro de 1956. 
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,prova Consolld çao d s Leis do 
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.. .... ...... ........ ... . ................. . 
rt. 534.- t cult do os si . 10 tos quando em 

ro DaO 1Dter1or a e1nct. r f: p € n o um gru-
po de tlv1dade ou profis 1dent1ca , similares 
ou conexa , organ1z re e teclr-l" e. .. .. 

1 -.. te4eraçoe s o consU por Es~dos, 
podendo o Ministro do rab lho I tr1 e Co. re10 
a torizar a constltnlçao de te&pl' ÇO€ tnterest duais 
ou cionai 
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o Decreto Lei 5.452# de 19 de Maio de 1943# aprova a consolidaçao 

das Leis do Trabalho 

• 

CONSOLIDAQAO DAS LEU DO TRABALHO 

Artigo 534 

t facultado aos sindicatos# quando em número nlo infe­

rior a cinco# representando um grupo de atividade ou profissCes 

idêntieas# similares ou conexas# organizarem-se em federaçlo. 

§ 19 - As federaçGes serRo constituidas por Estados# 
, > , 

podendo o Ministro do Trabalho, Industria e Com~rcio autorizar a 

constituiçlo de federaç~es interestaduais ou nacionais. 

§ 29 - t permitido a qualquer federaçlo# para o fim 

de lhes coordenar os interêsses, agrupar os sindicatos de deter-

minado município ou regilo a ela filiado; mas a unilo nlo terá 

direito de representaçlo das atividades ou profissOes agrupadas. 
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PROJETO N9 1922/56 

Modifica disposiQ~es da Consolid~ 
Çao das Leis do Trabalho • 

PARECER 

Oriundo da outra caaa do Congresso Nacional o 

projeto ora sob exame, visa modificar o artigo 534 da Consoli­

daçao das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-lei n9 5.452, 

de 19 de maio de 1943. 

!sse dispositivo disciplina a organizaçlo dos 

sindicatos em federaçGes, estabelecendo como regra geral afa­

culdade que é reconhecida, aos órgaps primarios na escala sin­

dical, de se agruparem para fOrm&çlo 40s órgaos secundários. 

Do confronto entre os textos da lei vigente e o 

de que decorrerá da aprovaçlo do projeto em tela, verifica-se 

que a inovaçlo consiste em introduzir uma condiçlo, para ser 

permitida a constituiçao desses órgaos, qual seja a de que, as 

entidades que tomarem a iniciativa para constituir a federaçlo, 

representem a maioria dentro do grupo no qual se enquadram. 

Ainda seguindo essa mes~linha na alteraçlo do 
, , 

texto atual, acrescentando mais um paragrafo, a proposiçlo com-

pleta seu pensamento e atinge sua finalidade, quando considera 

o fato de já poder existir outra ou outras entidades represent~ 

tivas do grupo, cujos direitos devem ser respeitados. Assim 
~ . - . 

condiciona a faculdade da criaçlo do novo organismo ao respei­

to das condiç~es de sobreviv&ncia daquele preexistente, deter­

minando que "a criaçao da nova entidade nao poderá reduzir a 

menos de 5 o número dos sindicatos que k outra devam continuar 

filiados". 
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Do pento de vista jurídico e constitucional, nao 
, . 

há o que se opanha à livre marcha do projeto em ap~qo. O ar­

tigo 159 da nossa Carta Magna fixa o princípio da liberdade de 

associa~lo profissional, condicionando-a k forma a ser regula-

da por lei. 
, 

Por outro lado, em seu artigo 5', numero xv, le-

tra a), proclama ser da competência da Unilo legislar SObre di­

reito do trabalho, em cujo 1mbito se situa a estruturaçlo sin­

dical das classes patronais e de empregados. 

Nenhum 6bice encontra, ainda, sob o aspecto jU­

rídico-social. Antes e muito ao contrário. Analisando o al-
, 

cance da proposi~IO, verifica-se que ela visa fortalecer os or-

glos representativos da classe quando, respeitando o princípio 

fundamental da liberdade de associaçlo, o disciplina no senti­

do de que sejam respeitados outros principios também fundamen­

talmente democráticos; o de que as maiorias, legitimamente ex­

pressas, cabe representar os inte~sses do todo e o de que o 

superveniente deve respeitar os direitos de sobrev1~nc1a dos 

preexistentes. 
, 

N!o ha como deixar de reconhecer ser salutar a 

inovaç!o que o projeto encerra, uma vez que, tornado le1, ele 
, 

vira contribuir para o fortalecimento do nosso organismo s1nd1 

cal, preservando-o do seu aniquilamento através do fracionamen -, 
to desordenado de seus org!os que o estatuto vigente permite e 

que a prática vem demonstrando ser nocivo. 

Somos, assim, pela aprovaçlo do projeto. 

Sala Af~io de Melo outubro de 1956 

Rela tor ~ ...... -..r V"-J<......i 
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DOS 

COMISSÃO DE CONSTI TUI ÇÃO E JUSTI ÇA 

N N _ 

A Comi~sao de Constituiçao e Ju~tiça , em reuniao 
de sua Tur ma nA tt, realizada em 3. 12.56, opinou, unanim~ 
mente , pela con~titucionalidade do Projeto, nº 1. 922/56, 
na f or ma do pa~ecer do Relator, p~esentes 0~ ~ ~~ . deuu­
tados Oliveir a Br ito - Pre~idente , Leoberto Leal - Relê 

, N 

tor , Joaquim Duval , Monteiro de Barros , Ma~io Guimaraes , 
Adaucto Cardoso , Amaur y Pedr0sa , Bias For tes e Abguar 
Bastos . . 

A 

Sala Af ranio de Melo Franco, em 3 de dezembro de 
1956 • 

Leoberto Leal 
/ 
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,CÓ~SSIOg '~ ILMISJj~iP.'~SQCIAL 
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.' ...... 

• 
t .... 

, Veni' do Senado e ' pro~etG de. lei na 1.922/;6, co o fito de, alte-
. . 

rendo a re'dação do art. 534 da ;·qensol~dfl Çã9 das Leis do ~abalho. con-
, ' - .. 

... N ... 

dloienar a erganizaçao de sindicatos em t,edereçao, desde que nao se-
. -.' ~ ~ ... 

• ~ .J , .. . , ".,' . '. 
jam em numeró ' inferior a .cinoo, 8 re.pte.entaç8o da 

• - • .... '! • 

, 

ioria absoluta 
• . .. .. ' .,.. 

de um grupo dé atividades eu protissOé~. ,lélentioas, 
...... '~ 

similares ou con -, . 

. A N , 

Em providencia co plementa!', 8 mes ' p~opo8iqao, atendo-se ao a-
' .. _ t -' , . ' • 

tual enunoleldo 40 art. 534. que lnexl,ge a r,ivindioada representação 
• • • ,j • ,;. " . -

• • I . " 

. da maioria absoluta do grupo oorresponden~, procura resguardar a es-
. .' - ... .. ~' ~ .. ...,. . 

A " 0 

trut\lra e sobre .. ti~nOri8 das ~ssocla,ielt. sindioais ex.lstentes no grau 
... . .. ' - ... . -.. ... ;,;,.. - . 

superior, ooibindo a redação a menos d~ · Ornco. do número de entidades 
. . , . . , , 

que a estas aevam oontinuar filie as·.~. 
.t , 

-'. Sem afetar o ~1steJlll de orgalliza'qao atua~e~~ em tUJ.iclonamel1to, 

o ,projeto em aprêço hstltu1~ 00. etelto, princ!plE> democrátioo de 
. .-'!. • 

real valle na or~nlzaqão 4a 8ssoo1a~~~ 81n~;~~1 de grau superior, ao 
-. 

" ... ' subordina-la 8 repre'sentaçao da maior,!, ' do $rupo de atlvldsd.s 0.11 ,pro ... 
, 

• ... ,. 
tis 08. oongeneres ou atins. 

A' " eonseqt1e'noie neee~saria dessa salutar lnl01a tlva sera, per oerto t 
I. o). 

, , 

o f or ta leoiment o do e lo a ss oc ia ti vo na vida sin4i oal, da <la a legI t1n8 
• . , .. ... -

reprpsentac;ao. da 01a8se pela expres8a'O da vOD~de de S11a maler1a,ata!. 
'. • lIIi • • .' _ 

. .., . 

. ~~do t ao:" s~o tempo, os risoos dé sua, ~-eb.il11açao pel~ traoolon.-a. 
,~ 

4 ... 

' to, que a legislaçao vlgep,te eD8 · .. . ". 

I' Em ~aoe do e:xp,osto, SOaoB IS18 .lapl:'owQã da proposta d~seD8do, 
. , , 

:que~ .. preli1lIna~6Wl . t' a8 Com1ssi~s ele C'onstl.u1ção e Just1qe 4as (lua. 

I ... C~$a~ entenderam ser oonstituoional e lur{dio~ • 
" 

Sela Sabino DanOSO., 11 de .dezem,l;)rq de 1956 
i ~ 

\< • 

• 

, . 
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COMíss;.o ~ LEGISLlCIO SOCIAL 

, 
, -Parecer da Com1ssao ~ 

'. , 
• 

, 

A Com!s~.i.o 'dê' Legislação So~1al, em reunião de 10 de 
dezembro de 1956, op1~ou por unanimidade pela aprovação do prajeto , . , , A 

nQ 1_,922/56, nos termos do parecer d'o Relator, Sr. farso Dutra. Vo-
taram 'os Srs. Ivan Bicbara, Jefferson ,de AgUiar, L1curgo Leite, Ro-

A . ., 

ie Ferreira" Silvio Sanson,: Antonio:, ~oracio~ Campos Vergal e Jonas 
Bah1ense. , <. , 

Sala SabiDo Barros,o, ém 10 de de-zembrQ ' de 1956 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
, 

N: 1. 922 - 1956 
, 

Altera a redação do artigo 534. da' Consolidação das Leis do 
Â 

. abalho 

} , 
(Do Senado) • 

(ÀS ComiEsões de . Constituição e Justiça e Legislação Social) . 

• O Congresso Nacional decreta : 

Art . 1. o O art. 534, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovado pelo 
Decreto-lei n. o 5.452 . de 1. o de maio 
de 1943, passa a vigorar com a Se-
guinte redaçã{): ' 

"Art. 534 É facultado aos sindica'­
tos. quando em n\ill!ero não inferior 
a 5 (cinco), desde~ue representem a 
maioria absoluta de um g :upo de ati­
Vidades ou profissão, idênticas . simi­
lares ou conexas, organizarem-se em 
federação . 

~ 1. o Se já existir federação no gl'upo 
de atividades ou profissões em que 
deva ser constituída a nova entidade, 
a· criaçã-o desta não poderá reduzir a 
menos de 5 (cinco) o número de sin­
dicatos que aquela devam continuar 
fili ados" . 

Art . 2. 0 Os atuais pa~·ág ~afos 1. 0 e 
2. o, do artigo 534, passarão a ser, res­
pectivamente, 2. o e 3. o • 

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de setembro 
de 1956. - Apolonio Salles. - Vival­
do Lima. - Freitas Cavalcanti. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO LEI N.· 5.452, DE 1-5-1943 
Aprova a Cosolidação das Leis 

do Trabalho. 
.- . •. .. o. •• •• .. •. •. •. •. •• •• •• 
Art . 534 - É facultado oos sindica­

tos, quando em núme:o não inferior 
a cinco. representando um grupo de 
atividade ou profissões idênticas, si­
milares ou conexas, organizaram-se 
em federação. 

§ 1. o - As federações serão cons­
tituidas por Estados, podendo o Mi­
nistro do Trabalho, Indústria e Co­
mércio autorizar a constituição de fe­
derações inte~estaduais ou nacionais. 

§ 2.· - É pe~mitido a qualquer fe­
deração, para o fim de lhes coorde­
nar os interêsses, agrupar os sindica­
tos de determinado município ou re­
gião a ela filiMo; mas a união não 
terá direito de representação das ati­
vidades ou profissões agrupadas. 
.. .. .. " .. . . ., ... o. .. .. . • . . 

Departamento de I mprensa Naricnal -- Rio de Janeiro - Brasil - 1956 
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. .. 
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INTE\RADA 
.:!" lL ./195J: ~ . 

Se t1bor Prime iro Secretário , 

'T' n1 h d "'-r - ~ A _e 1 a onra e comun cal" a v OS5 8 . .:!ixee .1.ene A. , 

ara cue se d gne levar ao COW!6C manto da De 'Du-... 

tados , ue tendo o Sena~o Fe' era , em sessão de 12 do 0o~ren-
, 

' 8 , negaüo aprovação as 8 fie !K a s essa Casa ao Pro j eto de Lei 

do Senado n s< 31, de 956 (n 2 1 922-A, e 95 6, na. Câmara \ qu.e 

mod iflea o art . 53 ~ a 0 0n301 \.la ção das Leis .. . 
.l. o J.. 

o mesmo , nesta . ~ -ata , enVlaUO a sançao. 

Aprove i . a o9o:.-tun da e ara renovar a Tosza 

t I nta cona dera .ão . 

LP/. 

o A o 
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., 
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, INTEIRADA. AO ARQUIVO 
Em3-I-/.I-/ 19S-t:: 

))f \~~~ 

Jd de s etembro de 1957 

, 
Senhor Primeiro Secretario , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex-
A . , 

celencia, para os devidos fins , o incluso autografo do projeto 

de lei, aprovado pelo Congresso Naci onal e sancionado pelo Ex­

celentlssiomo Senhor Presidente da Rep~blica, que modifica o 

art . 534, da Consolidação das Leis do Trabalho . 

Aproveito a oportuni dade para renovar a 
A • Vossa Excelencla os prot es t os de minha perf eita estima e • malS 

... 
distinta consideraçao . 

Senador 
, 

1 2 Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Wilson Fadul 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

aT · DO 
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i - ~ d ispos ç 035 c:. ~. - ~ -
das Le s do Tra balho . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

\ . 
Art . l Q - O ar t. 534 , da 

... 
Consolidaçao d BS Le i s d 

" 

T l"a;':; 3 h c , n 2 5 452 , de 1 º de ms::'o :le 
.. .. 

·igor ar CO;:l a s guint e redaçao : 

"Art . 5 4 - t f' 9.cultado a os s i ndicat os , qua ndo em 

número não i nferi or a 5 (cinco) , des de que r epr e:::e.: tem a 

mE\ ior ia aba o u-+:; e. 
... 

ou pr of i ssoes , e . ,....., a-r " - o e w ,. ou. ' ativid RdF} 3 

i dênt (' a(~ J _ , ~ :n ilare s ,) 1.1. ·~on~xas , · organ i z a r em- s e e~ federa -
., 

çao. 

§ 1 2 - Se já existir fede r açã o : 0 órup o de ativi-

dades ou pror iss ~e s em que deva se r cons~ituld e. a nova 

.. - . ent ida de , S 0riaçao de s ta nso p odo r a '::'9 uz r a manca ~ e 5 
# , 

( c1.nc o) o n urLro de s i nd C3.t 09 que u,-ue a devar.1 :;ontim . .l.B:' 

fi 

• Ar t. 7 Q - Zs t a l ei entra r a em v igcr ~o data 9 ua 

'Cu 1 
.L 

... # • 

as .:1. spos çoe s SI: cont I'8 ~ ll,) . 

SE NA.DO l;'.::.!DZRA 

DCS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO li CQffSTlTUlCÃ0 E JU~TICA 

A Com1~~ão de Con~t1tu1ção e Ju~tlça, em ~eun1ão 

de ~ua Turma "Bit, l'pa1izada em 29.11.56, opinou, unani­

memente, pela con~titucionalidade do Projeto nO 1.921/56, 

na forma do pa~ecer do Relator, ~e~entp~ ~~ ~r~. deputa-

do~ 011v~ira Br to - Pl'P~ident~t Milton Camn~s - Relat~r, 
.. v 

r~ stOl' Duarte, Bla~ Fortes, Armando Rollemberg, O~yTaldo 

Li~ Filho, Arino de Matos, Raymundo Brito, Tar~o Dutra, 
~ 

, " cru .. Jo~e A1vA~, ~eixag Doria, Ma .... 1.o ima~ae. e Amaury P('d1"()-

~a. 

" ~ala Afranio de Melo Franco, em 29 de novembro de 

1956. 

PT'fH~ id ente 

________________________ Relator 

Milton Camnos 
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